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DECRETO Nº. 033/2018 
 

“Designa Membros do Conselho Municipal 
de Habitação” 

 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei e em especial o art. 79, l, a, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 1.145, de 10 de junho 

de 2009. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Habitação: 

 

Representantes da Secretaria de 
Administração 

Efetivo Secretário (a) Municipal de Administração 

Suplente Diretor (a) de Divisão Administrativa 

Representantes da Secretaria de 
Saúde  

Efetivo Secretário (a) Municipal de Saúde 

Suplente Diretor (a) de Divisão Administrativa 

Representantes da Secretaria de 
Ação Social 

Efetivo Secretário (a) Municipal de Ação Social 

Suplente Diretor (a) de Divisão de Ação Social 

Representantes da Secretaria de 
Obras 

Efetivo Secretário (a) Municipal de Obras 

Suplente Diretor (a) de Serviços e Obras Municipais 

Representantes do Gabinete do 
Prefeito 

Efetivo Chefe de Gabinete do Prefeito 

Suplente Diretor (a) de Divisão de Controle Interno 

Representantes do Poder 
Legislativo 

Efetivo João Martins Boaventura 

Suplente Expedito Alves de Oliveira 

Representantes de Profissional da 
Engenharia e arquitetura 

Efetivo Luiz de Fátima Conceição 

Suplente Aroldo Benedito de Oliveira 

Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 

Efetivo Silmara Girlaine Honorio  

Suplente Clodoaldo Vitor da Silva 

Representantes da Associação de 
Moradores do Bairro São Luiz 

Efetivo Nilda Silva 

Suplente Reginaldo Vitor Lourenço 

Representantes da Associação do 
Centro Reviver 

Efetivo Dorcelina Vicente da Silva 

Suplente Darci Batista da Silva 

Representantes da ACAPS 
Efetivo Heverson Cleber de Oliveira 

Suplente Moisés Spinelli de Oliveira 

Representantes da UNIPASV 
Efetivo Francisco Alves de Assis 

Suplente Gilmar Donizete de Oliveira 
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Art. 2º - O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Habitação de Santana da 

Vargem, acima nomeados, será de 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 035, de 07 de Agosto de 2017. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Santana da Vargem, 17 de Julho de 2018. 
 
 
 
Ji]j 
 

Renato Teodoro da Silva 
Prefeito Municipal 


